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LEI Nº 299/1962 

 

Dispõe sobre desconto pela antecipação de 

pagamento de impostos. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Ao contribuinte de qualquer Imposto ou taxa devido ao Município, que efetuar de uma só 

vez aos cofres da Municipalidade o pagamento dos tributos em que se acha lançado, será concedido um 

desconto de 10% (dez por cento) sobre o montante a ser pago. 

 

Art. 2º  O prazo para o gozo de tal beneficio expirará, impreterivelmente, no último dia de fevereiro 

de cada ano, e, se este recair em sábado, domingo ou feriado, ficará prorrogado até o primeiro dia útil do 

mês de março do mesmo ano.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 23 de novembro de 1962. 

 

Mário Galvão Nogueira 

Prefeito Municipal 

 

Nilton José Carneiro da Silva 

Secretário 
 

 
  
 


